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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 553/2006

Por ordem superior se torna público que o Ministério
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos
comunicou as seguintes autoridades referentes à Con-
venção sobre os Aspectos Civis do Rapto Internacional
de Crianças, adoptada na Haia em 25 de Outubro de
1980:

Autoridade central designada pela República Eslovaca:

The Centre for International Legal Protection of
Children and Youth in Bratislava, tele-
fone: +421(2)59752315;

Pessoa a contactar:

Mrs. Helena Chrzanová, director (línguas de
comunicação: inglês, alemão), endereço
electrónico: chrzanova@employment.gov.sk;

Mrs. JUDr. Alena Halgasová, adjunct director
(línguas de comunicação: inglês, russo),
endereço electrónico: halgasova@employ-
ment.gov.sk;

Autoridade central designada pela Antiga República
Jugoslava da Macedónia:

Ministry of Labour and Social Policy, St. Dame Gruev
No. 14, 1000 Skopje, República da Macedónia,
telefone: +38923106404, fax: +38923106252 and
+38923118242, endereço electrónico: elazovs-
ka@mtsp.gov.mk, etodorova@mtsp.gov.mk;

Pessoa a contactar:

Elena Lazovska, Head of Unit for Social and
Legal Protection of Children and Family,
Elka Todorova, Counsellor;

Autoridade competente designada pela República
Dominicana:

The National Council for the Childhood and Ado-
lescence (CONANI), Avenida México esq. 30
de Marzo, Oficinas Gubernamentales, Edificio
«D» Primer Nivel, Apartado Postal 2081, Santo
Domingo, República Dominicana, telefone:
(00.1.809)685-9161, fax: (00.1.809)685.9165.

A República de El Salvador comunicou a seguinte
alteração à autoridade competente por si designada:

Translation

As regards the Central Authority designated by El
Salvador in the instrument of accession [. . . ], consisting
of the Public Prosecution Service of the Republic and
the Instituto Salvadoreño de Protección al Menor
(ISPM), the Ministry informs the Embassy, for all rel-
evant purposes, that the name of the latter institution
has been changed to Instituto Salvadoreño para el
Desarrollo Integral de la Niñez y la Adolescencia
(ISNA).

Traduction

En ce qui concerne l’autorité désignée par le Salvador
dans son instrument d’adhésion [. . . ], à savoir le Pro-
cureur général de la République et l’Institut salvadorien
de protection des mineurs (Instituto Salvadoreño de
Protección al Menor — ISPM), le Ministère signele à

toutes fins utiles à l’Ambassade que le nom de cette
dernière institution a été modifié en Instituto Salva-
doreño para el Desarrollo Integral de la Niñez y la Ado-
lescencia (ISNA).

Tradução

No que respeita à Autoridade Central designada por
El Salvador no Instrumento de adesão [. . . ], a saber
o Procurador-Geral da República e o Instituto Salva-
dorenho de Protecção de Menores (Instituto Salvado-
reño de Protección al Menor), o Ministério informa a
Embaixada, para os efeitos tidos como relevantes, que
o nome da última instituição foi alterado para Instituto
Salvadoreño para el Desarrollo Integral de la Niñez y
la Adolescencia (ISNA).

Autoridade competente designada pela República do
Paraguai:

National Secretariat for Childhood and Adoles-
cence, morada: Avenida Mariscal López 1579
casi Pitiantuta, Asunción, Paraguai, telefone:
(595-21)207-160/4, fax: (595-21)207-163, ende-
reço electrónico: snna@snna.gov.py.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada pelo Decreto n.o 33/83, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 108, de 11 de Maio
de 1983.

O instrumento de ratificação foi depositado a 29 de
Setembro de 1983, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 254, de 4 de Novembro de
1983.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa a 1 de Dezembro de 1983, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 126, de 31
de Maio de 1984.

A autoridade central é o Instituto de Reinserção
Social, de acordo com o Aviso n.o 302/95, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 241, de 18 de
Outubro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 20 de Março
de 2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 554/2006

Por ordem superior se torna público que, em 17 de
Dezembro de 2003, a República da Bulgária depositou
o seu instrumento de ratificação da Convenção sobre
Acesso à Informação, Participação do Público no Pro-
cesso de Tomada de Decisão e Acesso à Justiça em
Matéria de Ambiente, concluída em Aarhus em 25 de
Junho de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 11/2003, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 47, de 25 de Fevereiro de 2003, tendo
sido ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 9/2003, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 47, de 25 de Fevereiro de 2003, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 9 de Junho de 2003,
conforme o Aviso n.o 210/2003, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 246, de 23 de Outubro de
2003, tendo entrado em vigor em 7 de Setembro de
2003, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 246, de 23 de Outubro de 2003.
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A Convenção entrou em vigor para a República da
Bulgária em 16 de Março de 2004.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 28 de Março de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 9/2006/M
Aprova o Estatuto do Sistema de Acção Social da Área de Segurança

Social na Região Autónoma da Madeira

Pelo Decreto-Lei n.o 426/77, de 13 de Outubro, e,
posteriormente, pelo Decreto-Lei n.o 391/80, de 23 de
Setembro, foram regionalizados os serviços de segurança
social e cometida ao Governo Regional da Madeira a
orientação política referente a este sector.

O desenvolvimento entretanto verificado, proporcio-
nado pela autonomia regional, incrementou, significa-
tivamente, o nível e a qualidade de vida das populações.
Na área da acção social, o incremento das prestações
e o extraordinário aumento do número e da qualidade
das infra-estruturas ao nível de serviços e equipamentos
sociais e, concomitantemente, o desenvolvimento de
programas de combate à exclusão social, contribuíram
para elevar, decisivamente, o bem-estar social das
populações.

A sociedade actual defronta-se com novos desafios,
face ao acentuar do envelhecimento da população e do
seu grau de dependência, a emergência de recentes fenó-
menos de vulnerabilidade social, como a violência
doméstica, as crianças e jovens em perigo, os sem-abrigo,
os toxicodependentes, que conduzem à necessidade de
resolver não apenas os problemas existentes, mas de
atacar, igualmente, as causas geradoras de situações de
dependência e de exclusão sociais. A procura de um
equilíbrio que permita aos cidadãos melhorar as suas
condições de vida e usufruir de uma vida social estável
e próspera é, hoje, um dos objectivos centrais.

Neste contexto, a criação de oportunidades ao nível
das condições de vida de todos os cidadãos que garantam
autonomia e integração social em termos de propor-
cionar um exercício efectivo da cidadania, conjugada
com a co-responsabilidade dos próprios e de todos os
sectores da sociedade na abordagem e na resolução dos
problemas sociais, apresenta-se como o novo desafio
da área de acção social.

Face às opções estratégicas actuais de reforço do sis-
tema de acção social importa, partindo dos princípios
e das bases consubstanciadas na Lei de Bases da Segu-
rança Social, aprovada pela Lei n.o 32/2002, de 20 de
Dezembro, desenvolver um quadro normativo que fixe
os critérios orientadores do sistema de acção social da
área de segurança social na Região Autónoma da
Madeira, de modo a potenciar a sua evolução de uma
forma eficaz, harmoniosa, coerente e aberta, face aos
novos desafios e respostas exigidos pela sociedade
madeirense, no dealbar deste novo século.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira, no desenvolvimento do regime jurídico esta-

belecido nas bases contidas nos artigos 82.o a 93.o e
131.o da Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro, que aprova
as bases da segurança social, decreta, ao abrigo da alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, da alínea e) do n.o 1 do artigo 37.o
e da alínea m) do artigo 40.o do Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, revisto pelas Leis
n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho,
o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É aprovado o Estatuto do Sistema de Acção Social
da Área de Segurança Social na Região Autónoma da
Madeira, publicado em anexo ao presente diploma, do
qual é parte integrante.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 7 de Março de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 3 de Abril de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ESTATUTO DO SISTEMA DE ACÇÃO SOCIAL DA ÁREA
DE SEGURANÇA SOCIAL NA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma define as normas enquadra-
doras gerais aplicáveis ao sistema de acção social da
área de segurança social na Região Autónoma da
Madeira, adiante designado, abreviadamente, por sis-
tema de acção social, bem como os critérios e objectivos
deste sistema de intervenção social.

2 — O sistema de acção social da área de segurança
social é integrado pelo serviço de segurança social da
estrutura orgânica do Governo Regional, por institui-
ções particulares de solidariedade social, misericórdias,
organizações não governamentais, pessoas colectivas de
utilidade pública administrativa e demais entidades pri-
vadas, com ou sem fins lucrativos com actuação na área
social.

3 — O sistema de acção social rege-se pelos princípios
e direitos estabelecidos na Constituição da República
Portuguesa, pelo Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, pela Lei de Bases da


